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do Conselho da Europa. A retirada produzirá efeitos a 
partir da data de receção da referida notificação pelo 
Secretário -Geral.

Artigo 31.º

Resolução de diferendos

O Comité das Partes acompanhará, em estreita coopera-
ção com o Comité Europeu para os Problemas Criminais 
(CDPC) e com outros comités intergovernamentais ou 
científicos competentes do Conselho da Europa, a apli-
cação da presente Convenção, e facilitará, sempre que 
necessário, a resolução pacífica de quaisquer diferendos 
emergentes da sua implementação.

Artigo 32.º

Denúncia

1 — Qualquer Parte poderá, a qualquer momento, de-
nunciar a presente Convenção através de notificação diri-
gida ao Secretário -Geral do Conselho da Europa.

2 — A denúncia produzirá efeitos no primeiro dia do 
mês seguinte ao termo de um período de três meses após a 
data de receção da notificação pelo Secretário -Geral.

Artigo 33.º
Notificações

O Secretário -Geral do Conselho da Europa notificará 
os Estados membros do Conselho da Europa, os Estados 
não-membros que beneficiem do estatuto de observador 
junto do Conselho da Europa, a União Europeia e qual-
quer Estado que tenha sido convidado a aderir à presente 
Convenção nos termos do artigo 28.º:

a) De qualquer assinatura;
b) Do depósito de qualquer instrumento de ratificação, 

de aceitação, ou de aprovação;
c) De qualquer data de entrada em vigor da presente 

Convenção, em conformidade com o artigo 28.º;
d) De qualquer emenda adotada nos termos do ar-

tigo 27.º, bem como da data da entrada em vigor da refe-
rida emenda;

e) De qualquer reserva e retirada de reserva feitas nos 
termos do artigo 30.º;

f) De qualquer denúncia feita nos termos do artigo 32.º;
g) De qualquer outro ato, notificação ou comunicação 

relacionados com a presente Convenção.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autori-
zados para o efeito, assinaram a presente Convenção.

Feita em Santiago de Compostela, a 25 de março 
de 2015, em francês e inglês, fazendo ambos os textos 
igualmente fé, num único exemplar que será depositado 
nos arquivos do Conselho da Europa. O Secretário -Geral 
do Conselho da Europa remeterá uma cópia autenticada 
a cada um dos Estados membros do Conselho da Eu-
ropa, aos Estados não-membros que gozem do estatuto 
de observador junto do Conselho da Europa, à União 
Europeia e a qualquer outro Estado convidado a aderir 
à presente Convenção.
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 Resolução da Assembleia da República n.º 237/2018

Recomenda ao Governo que posicione os docentes do ensino 
de português no estrangeiro na 1.ª prioridade do concurso 

externo previsto no Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de junho

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Contabilize o número de contratos sucessivos, em 
horários anuais e completos, dos docentes do ensino de por-
tuguês no estrangeiro, celebrados com o Camões — Insti-
tuto da Cooperação e da Língua, I. P., como sendo celebra-
dos com o Ministério da Educação para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 
de junho, na sua redação atual.

2 — Posicione os docentes com tempo de serviço e con-
tratos suficientes no ensino de português no estrangeiro na 
1.ª prioridade do concurso externo previsto no Decreto -Lei 
n.º 132/2012, de 27 de junho, na sua redação atual.

Aprovada em 18 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111554523 

 Resolução da Assembleia da República n.º 238/2018

Recomenda ao Governo que apresente um relatório sobre o 
impacto da aplicação da Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto, que 
proíbe o abate de animais errantes como forma de controlo da 
população, privilegiando a esterilização.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Apresente, nos termos previstos na Resolução da 
Assembleia da República n.º 104/2017, de 6 de junho, um 
relatório sobre o impacto da aplicação da Lei n.º 27/2016, 
de 23 de agosto, que proíbe o abate de animais errantes 
como forma de controlo da população, privilegiando a 
esterilização.

2 — Adote as medidas necessárias para que se cumpram 
os prazos e os objetivos determinados pela Lei n.º 27/2016, 
de 23 de agosto, regulamentada pela Portaria n.º 146/2017, 
de 26 de abril.

3 — Crie um programa nacional de esterilização de 
animais errantes, bem como um programa de captura, 
esterilização e devolução para gatos, acompanhado dos 
respetivos meios, em articulação com as autarquias e as 
associações de proteção de animais.

Aprovada em 18 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111554548 

 Resolução da Assembleia da República n.º 239/2018

Recomenda ao Governo que combata a precariedade e assegure 
a integração efetiva dos trabalhadores das diferentes 

Sociedades Polis na Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
a integração efetiva dos trabalhadores das diferentes So-
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ciedades Polis e do Gabinete Coordenador do Programa 
Polis na Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Aprovada em 18 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111554491 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 64/2018
de 7 de agosto

O Programa do XXI Governo Constitucional, no seu 
capítulo V, «Valorizar o nosso território», em particular 
no que se refere à atividade agrícola, florestal e ao espaço 
rural, veio estabelecer diversas orientações fundamentais 
relativamente à promoção do desenvolvimento rural e da 
coesão territorial, assumindo claramente como um dos 
objetivos da sua política agrícola a discriminação positiva 
da agricultura familiar.

A nível internacional, a Organização das Nações Uni-
das, a sua Organização para a Agricultura e Alimentação, 
o Parlamento Europeu, o Conselho de Ministros da União 
Europeia e a Comunidade dos países de Língua Oficial 
Portuguesa têm promovido um amplo debate e reflexão 
sobre o papel da agricultura familiar nas economias locais 
e regionais, as diferentes funções que a mesma assume 
e os valiosos bens públicos e serviços que, em geral, 
presta.

Neste contexto, foi criada a Comissão Interministerial 
para a Pequena Agricultura Familiar, através do Despacho 
n.º 7423/2017, publicado no Diário da República, n.º 162, 
de 23 de agosto, visando responder aos principais desafios 
e reforçar as potencialidades desta importante modalidade 
de organização de atividades produtivas, de gestão do 
ambiente e de suporte da vida social nos espaços rurais 
do nosso país.

Com efeito, as atividades da agricultura, da produção 
animal, da floresta, da caça, da pesca, bem como as ativi-
dades dos serviços que estão diretamente relacionados com 
a agricultura familiar são determinantes em grande parte 
do território nacional. Estas atividades assumem, assim, 
relevância na produção, no emprego, na biodiversidade e 
na preservação do ambiente através, nomeadamente, do 
incentivo à produção e ao consumo locais, que por sua 
vez minimizam as perdas e o desperdício alimentares, 
garantindo também uma presença em muitas áreas do 
interior, o que torna imperiosa a promoção de políticas 
públicas que reconheçam e potenciem essa contribuição 
da agricultura familiar.

O debate e a reflexão efetuados em Portugal permiti-
ram um conhecimento mais aprofundado sobre a agricul-
tura familiar, sendo de salientar os indicadores de maior 
relevo, a saber, cerca de 242,5 mil explorações agrícolas 
classificam -se como familiares, o que representa 94 % do 
total das explorações, 54 % da Superfície Agrícola Utili-
zada e mais de 80 % do trabalho total agrícola. Verifica -se 
também que entre 2009 e 2016 o número de explorações 
familiares decresceu 17 %.

O Governo, reconhecendo a importância da pequena 
agricultura, avançou já com um conjunto de medidas no 
quadro da Política Agrícola Comum (PAC), nomeadamente 

o aumento do montante forfetário de pagamento anual, a 
criação do Pagamento Redistributivo e as alterações nos 
apoios aos Pequenos Investimentos nas Explorações Agrí-
colas do Programa de Desenvolvimento Rural Continente 
(PDR 2020).

Admite -se, no entanto, ser necessário complemen-
tar estas medidas, nomeadamente através da criação do 
Estatuto da Agricultura Familiar, contribuindo para que os 
diversos territórios rurais possam ser exemplos positivos 
da sua indispensável valorização, numa ótica de sustenta-
bilidade e do reforço da coesão social e territorial.

Estima -se ainda que cerca de 30 % das explora-
ções agrícolas recenseadas pelo Instituto Nacional de 
Estatística, I. P.,não recebem pagamentos diretos ou outros 
prémios anuais da PAC de apoio e incentivo ao desenvol-
vimento da atividade agroflorestal, que assegure ao mesmo 
tempo um nível de vida equitativo da população ligada a 
esta atividade, o que constitui uma situação de relativa 
injustiça económica e social que importa minimizar.

Neste quadro, há necessidade de promover um esforço 
institucional público de discriminação positiva não só 
através de políticas sociais redistributivas, mas sobretudo 
da sua inclusão ativa em intervenções promovidas por 
políticas públicas de desenvolvimento.

Neste sentido, importa distinguir a especificidade da 
Agricultura Familiar nas suas diversas dimensões, criando 
um estatuto que a reconheça e valorize através de adoção de 
medidas de apoio específicas, a aplicar preferencialmente 
ao nível local para atender à diversidade de estruturas e 
de realidades agrárias, bem como aos constrangimentos e 
potencial de desenvolvimento de cada território.

O Estatuto da Agricultura Familiar foi objeto de consulta 
pública, entre 22 de dezembro e 31 de janeiro de 2018.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das 
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Municí-
pios Portugueses.

Foi promovida a audição da Associação Nacional de 
Freguesias.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei consagra o Estatuto da Agricul-
tura Familiar, adiante designado por Estatuto.

Artigo 2.º
Objetivos

O Estatuto visa prosseguir os seguintes objetivos:

a) Reconhecer e distinguir a especificidade da Agri-
cultura Familiar nas suas diversas dimensões: económica, 
territorial, social e ambiental;

b) Promover políticas públicas adequadas para este 
extrato socioprofissional;

c) Promover e valorizar a produção local e melhorar os 
respetivos circuitos de comercialização;

d) Promover uma agricultura sustentável, incentivando 
a melhoria dos sistemas e métodos de produção;

e) Contribuir para contrariar a desertificação dos terri-
tórios do interior;


